 LEI Nº 3.134, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2010

Autoriza o Poder Executivo Municipal a estender a concessão de Benefícios Eventuais previstos na Lei Municipal 2.932, de 13 março de 2009 e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a estender a concessão dos Benefícios Eventuais,  previstos no art. 8º  da Lei Municipal 2.932  de 13 de março de 2009, que “Dispõe sobre a concessão de Benefícios Eventuais no âmbito do Município de Timóteo e dá outras providências”,  aos cidadãos com necessidades advindas de situações de vulnerabilidade temporária.

Art. 2º O beneficio será concedido a qualquer cidadão independente de seu estado civil, desde que sua situação sócio-econômica esteja de acordo com os critérios adotados pela Lei Municipal 2.932,  de 13 de março de 2009.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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